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Senhor Presidente,

Por permissivo legal constante no Decreto Municipal n
7.809/1999, alterado pelo Decreto Municipal n 8.736/2005, servimo-nos do presente
para acusar o recebimento do Ofício em epígrafe, por meio do qual Vossa
Excelência encaminha cópia da Indicação de autoria do Nobre Edil.

Em atenção, informamos que a sugestão do Nobre Edil foi
encaminhada aos setores competentes desta Municipalidade, para conhecimento.

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada
consideração e apreço.

Iis 1^~& CM de

rFceaíioq
Ref.: Vereador ANDERSON DE LANA ANDRADE

Ofício nE 348/2017-vgf
Processo n 497/2017
Indicação n 198/2017

A Vossa Excelência o Senhor
Vereador RODRIGO RAMOS SOARES
Presidente da Câmara Municipal
Cubatão - SP.

Cubatão, 6 de abril de 2017.

Ofício n 348/2017/SEJUR
Processo n 3379/2017

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO
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ESTADO DE SÃO PAULO



Cubatão, 16/02/2022

encias.mais

Apôs*"cofá" fètàV "retornám

DSüe.......

Sr: Diretor;"

ceo- •

Jardi

.C.uhatão,.03/L2/202.1.

sente para ^vossa çiênçi.a..e. demai

solicitado periodiçamente^restitu

como a programação e realização

Considerando o lapso tem

Processo A/...:ò.HlX de

Sr. Chefe:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
ESTADO DE SÃO PAULO



Diretor-DSUC

SESEP

luirt^fii

.
38_

39_

40

Departamento de Servs. Urbanos e Contratos
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Executado por:Data da Execução:Autorizaç
Luci

Ch

Observações:

Realização de serviço de manutenção de áreas
verdes/roçagem/paisagismo nas ruas, praças, campos e

entorno e dependências dos próprios públicos existentes nos
bairros.

Bairros:

Pq. São Luiz/Conj. Rubens
Lara/Conj. São Judas Tadeu

Endereço/Local:

ORDEM DE SERVIÇO N 1812/24

OS 1812/24
N PROCESSO

13 974064916
TELEFONE

03/06/2024
DATA

DSUPRESSÃO D PODA I^lROÇAGEM D PAISAGISMO

Luciano
SOLICITANTE

TIPO DE SERVIÇO

CONTRATO 015/2024 - CONSÓRCIO INNOVARE: Empresa para prestação de
Serviços de zeladoria urbana, conservação e limpeza, com fornecimento de

materiais, máquinas, equipamentos e mão-de-obra.

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE JARDINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
SECRETARIA DE MANUTENÇÃO URBANA

E SERVIÇOS PÚBLICOS
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responsável pelo atendimento de tal demanda,

empresa que tem por nome Consórcio Innova-
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ADM 015/2024 homologado em 01/03/2024,

através das Secretarias de Saúde, Educação e
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